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Ata da septuagésima sessão ordinoria do Tribunal Regio
nal Eleitoral de Pernambuco.

% *1. As treze horas e quinze minutos do dia dezenove de
2. setembro de mil novecentos e oitenta e seis (19.9.....
3. 1986), nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco,pre 
A. sentes os Excelentissimos Senhores: Desembargador Presi
5. dente, Pedro Ribeiro Malta e Desembargador Vice-Presi-
6. denje, Gabriel Luceno Cavalcanti; Quiz Federal, Doutor
7. Jose Baptista de Almeida Filho; Juizes de Direita: Dau-
8. tor Francisco Rodrigues dos Santos e Doutor Eterio Ra-
9. mos Galvao Filho; Juristas: Doutor Edmir do Boa Viagem
10. Domingues da Silva e Doutor Mickel Sava Nicoloff; e o
11. Procuradora Regional Eleitoral, Doutoro Elione Albuquer
12. que de Oliveira Recene, comigo, Marcelo Russell üJander-
13. ley, Diretor-Gersl da Secretaria, foi aberta a sessão.- 
1A. Lide e aprovado s ata da sessão anterior, S.Exo.o Des.
15. Presidente registrou a visito 2 este TRE de S.Exc. o De
16. sembargador Jose Gonçalves Santana, Presidente do TRE
17. de Sbo Paulo passando, logo apos, o palavra ao Des. Ga-
18. briel Lucena Cavalcanti que trouxe poro concluseo de
19. julgamento o feito administrativo adiante descrito e do
20. qual havia enteriormente pedida vista: PROCESSO n0 ....
21. A352/86, Classe I. 0 Diretor de Coordenação Administro-
22. tive do TRE solicitando reformulação das funções de Di-
23. reçoo do Quadro de Funcionários do TRE. DECISÃO: Por u- 
2A. nanimidade de votos, foi aprovada o criaçao de funções
25. gratificadas, sendo que o Des.Gaoriel Lucena Cavalcanti
26. aprovava a criaçao do Serviço dt Acordaos e Resoluçoea
27. como Setor, e nao como Serviço, acrescentando-lhe as a-
28. tribuiçoes conferidas ao Serviço de Jurisprudência;apro
29. vcva a criaçao do Serviço de Inativos como Setor,e nao 
3B. cgmQ serviço; gprovava a criaçao,.do serviço de Legisla-
31. çao e Informação como setor, e nao como serviço,permane
32. cendo as atribuições conferidos ao Setor de Brganizaçao
33. e Assentamentos Funcionais com a Serviço de Cadastro, 
3A. Controle, Direitos e Deveres.Logo_apos,3.Exa.o Des.Pre-
35. sidente submeteu e obteve aprovaçao do seguinte calenda^
36. rio para as sessões do mes de outubro proximo:dias:1,2,
37. 3,6,7,8,9,10,13,1A ,15,16,17,20 e 21.Com a palavra o Ju-
38. iz,Dr. Jose Baptista de Almeida Filho,relatando o feito
39. adiante descrito :PR0CESS0 nQ 506/86 , Classe XVII.0 Pres_i
"íÕ". dente do Diretorio Regional do PDS em Pernambuco encarni 
A1. nhando o Balanço FiriEnceiro relativo ao exercicio de .. 
A2. 1985. DECISÃO: Por yranimidade de votos,indeferiu-se o
A3. pedido de reconsideração.Com a palavra o Juiz,Dr.Eterio 
AA. Ramos Galvao Filho lendo telegrama recebido do Dr.0sua_l 
A5, do Lima Filho,nos seguintes t •: rmo s : " Venho transmitir
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Vassencie e ao Colendo TRE minha homenagem pela exemplar 
decisão corrigindo abuso propaganda eleitoral poder eco- 
nomico nas eleições,proibiu uso "out-doors" e outros 
meios pjopaganda desrespeito leis."Com o palavra o Juiz 
Dr. Jose Baptista de Almeida Filho, propondp uma moção 
de solidariedade para com o TSE, ante as criticas e ce_n 
suras públicos que vem recebendo por parte do poder po- 
litico, pela firmeza com que aquela Corte de Justiça 
tem interpretado a Lei^e mantido as suas decisoes.Enten 
de S.Exe. que essas criticas constituem um desapreço — 
nao so a Justiça Eleitoral,mas a própria Justiça.A mo
ção foi^ocolhida pot unanimidade de votos,fazendo-se co 
municaçao ao^TSE e aos demais Tribunais Regionais Elei~
torais dp Pais. Com a palavra o Des.Gabriel Lucena,pro- 
cedendo a leitura de requerimento de Djair de Souza Fa
rias, Delegado do PSB, requerendo o registro das varia
ções do nome do candidato a Deputado Federal: LUIZ DA- 
RIO DA SILVA como DA RIO e DA SILVA. DECISÃO: Por unonirni 
dade de votos, nao se conheceu do pedido, por intempes
tivo.Cum a palovra o Des^Presidente,submetendo a apreci 
açED da TRE a substituição de alguns membros das Juntas 
Eleitoreis,em face de remoçap paro outras Comarcas."Una 
nimemente,foi aprovada a substituição."Em seguida S. 
Exa. o Des.Presidente leu pedido de reconsideração,for
mulado pela CENTRAL DE "0UT-D00R",de decisão deste Cole 
giado,que proibiu a propagando eleitoral através de"out 
doors". "Unanimemente, nao se conheceu do pedido."Final 
mente, g.Exa. o Des.Presidentg procedeu a leitura da 
Prestaçao de Contas da importância de Cz$200.000,00,re
passada pelo Tribunal de Justiço do Estada de Pernambu
co, ao TRE de Pernambuco, concernente o 13 parcelo do Co_n 
venio nQ 02/86, firmado em 26.5.86 entre os orxgaos aci
ma mencionados. Nada mais havendo a tragar f p y  éj^c ^ r B ú a  
b sessão, do que, para constar, e u ,
Diretor-Geral da Secreisfària msnde^ iavrar a [iresenre 
que vai devidamente asjsinado. y f  /
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